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Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informações procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os entendimentos

firmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imóvel situado no povoado serra do

exu S/N - Canapi/Al, para o Íuncionamento da cozinha EJA e Íundamental e

almoxarifado da escola manoel de abreu, Pertencente a senhora Ana Mayara Fagundes

de Souza Melo, sob os fundamentos do artigo art.74, inciso V, § 5o, inciso ll, da Lei

14.13312021 . em atendimento a solicitaçâo da Secretaria Municipal Educação.

,r^-Á orf

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO:

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condiçáo de eficácia dos

atos.

E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicaçáo, e, em seguida, para a

secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de

empenho, nos termos da ratificação.

Canapi, í 1 de junho de 2025.

Josélia Melo de Lima
Prefeita
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Publicrdo pori
Gilmô MaltÂ de Menezes

Códlgo Idêntiílcâdor:76AlB2 I l

Publicâdo poÍ:
Gilmo Malta de Menezes

Códtgo IdentlIlc.dorrSTC2C5AS

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE f,DUCACAO
EXTRÁTO DO CONTRATO N' 9ó12025

EXTRÁTO DO CONTRATO N" 9ó12025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO ?3/2025;
Fundamento Legal: aí. 74, inciso V, § 5', hciso ll, da ki 14.133 de

l" de abril de 2021.
Contratante: MTINICiPIO DE CANAPI
Contratado: AtL Mryarr Fagundes De Souzr Mclo
objeto: locâção de imóvel, destiíâdo o furcioD.Eento de sah de

rula prrr âs turmls E A f '3'E 4'PEÚoDos.
Valor Mensal: R§ 8fl),00 (oltocetrtos reci!)
Vigência: 3l/1212025
CelebÍação: 13n6l2t25
Signatários: Josélis Meto dê LiEa e ADa Mlyârr F.Suodc§ D.
Souzr Melo

Publlcrdo poÍ:
Gilmo Malta de Meíezes

Códlgo I dertllcsdor t68F23967

SECR-ETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N' 9712025

EXTRÁTO DO CONTRATO N' 9712025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 7212025:

Fundamento tegal: art. 74. i.ciso V, § 5', inciso Í1, da l,Ei 14.133 de

l" de abril de 2021.
ContÍatante: MIJNICÍPTO DE CANAPI
Contralâdo: Atra Mâyâr. Fagundes De Souz. Melo
Objeto: locâção de imóvel, destinado o fotrclor.mcrao d! cozitrha
EJA e fuld.melirl e atrnorrrlfrdo d. escols mltroel d€ .breu.
Valor MeNal: R$ 800,00 (oitocerlos rerk)
Vi9ênciat 3lll2l2025
Celebração: I I 10612025

Signatrários: Josélh Melo de Limâ e An! M.y$a FaSund$ D€

Souzr Mêlo
Pübllcrdo por:

Gilmo Malta de Menezes
Códlgo ldeDtlÍicrdorrBF35F57E

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RÂTIFICAÇÃO DÀ CONTRATAÇÃO:

-RATIrtcAcÃo DA CoNT

Tenho por salisfeitas as razões âpresentadas no processo em epígrafe,
bem como, as informações procedentes do Pmcúador Municipal,
RÂTIF|CO os entêndiÍnentos firmâdos ao tempo em que

ÀUTORIZO Locação do imóvel situado no povoado serâ do exu

S \,J - Canapr. AL. pam o funcionamenlo de srlr de âuh prlr rs
trrmrs ÊIA l'l" E 4' PERIODOS. Peíencente a seúora Ana

Mayam Fagundes de Souza Melo, sob os fundame.tos do artigo art.

74. inciso V, § 5'. inciso tt, da Lei 14.133/2021. em âtendimcnto a
sohcitâçâo da Secretaria Mutricipal Educâçào.

Publique-s€ o presente despacho, no pmzo legal, como condiçào de

eficáci8 dos atos.
E por fim, considerando as detêrminaçôes firmadas, seguem os autos

parâ a formalizâçâo do instrwnento contafual com â respecliva
publicação, e, em seguida, pam a secrelana de o gem para empenhâr
e providenciaÍ a emissão dâ respecliva nota de empenho, nos termos

da ratificaÉo.

Canapi. l3 dejunho de 2025.

JOSÉLIA MELO DE LIMA
Prefeita

SECRETARIA MT]NICIPAL DE EDUCÀCAO
RÁTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÀO:

RATIFICACÃO DA CONTRÂTACÁO:

Tenho por sátisfeitas as razôes apÍêsêntâdâs no processô em epí8nafe,

bem como, es informações pÍocedentes do Procurador Muoicipal,
RÂTIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que

ATITORIZO LocaÇâo do imóvel sihrâdo no povoado serra do exu

S/N - CÂmpi/AL. para o funclonsmcDto dr coziBh. EJA ê

futrdamental e dmotrrifrdo dr escoh manoel de sbÍelt.
PeÍenceÍrte a senhorâ ADÀ Ma)ãra Faguodes de Souza Melo, sob os

fundâmentos do artigo âÍ1. 74, hciso V, § 5', inciso ll, da Lei
l4.l33l212l. êm stendimento a solicitâção da Secretaria Municipal
Educâção.

Publique-se o prêsente despacho, no prazo legal, como .oodição de

eficácia dos atos.
E poÍ Iim, consideÍândo as determinâ4ôes Íirmadâs, seguem os autos

para a formalização do instrumento contratual com a rcspectiva

publicaçào, e. em seguida, pÂrâ a secretariâ de ori8em pâm empenhar

e pÍovidenci& a emi§sâo da rcsp€ctiva nota de empenho, nos teÍmos

dâ Íâfficação.

Canapi, I I dejunho de 2025.

TOSÉLIA MELO DE LIMA
Prefeita

Publicâdo Por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo tdentlficrdor:2141 I l4D

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÀO:

RATIFICACÃO DA CONTRÁTACÃO:

Tenho por satisfeitâs as ràzões apresentadas no processo em epigrafe'

bem comô, âs informações pÍocedmtes do ProcuÍadoi MunicipâI.
RATIFICO os entendimeotos firmados ao tempo em que

À[ITORIZO Locação do imóvel situâdo no Povoâdo Serra do Exú-

CanapVAL, fuíclonarDeDto de ümr salr de auh prrs etêíder ã§

turmas fundrmentâl I e EJA., Penêncente ao sênhor Clelldo
Gerllnio Soâre., sob os fundamentos do âÍigo art. 74, inciso v' § 5",

iociso ll, da l-ei l4.l3ll202l. em atendimento a solicitaÇão da

Secretaria Muoicipal Educação.

Publique-se o pÍesente despacho, no ptazo legal, como condiçâo de

eficácia dos atos.
E por fim, considarardo as determinaçôes fiÍÍradas, seguem os autos

para a formalização do iNtruEeoto contmtual com a respectiva
publicação, e, em seguida, pars À seçretaria dc origem para empenhar

e pÍovidenciaÍ â emissão da rc§pectiva nota de empenho' nos termos

dÂ Íatificação.

Canapi, l8 de juúo de 2025

TOSÉL'À MELO DE LII}IÁ
Prêfeita

Prblicado por:
Gilmo Mâltâ de Menezês

Códlgo tdentllic.dor:E29FAI I F

SECRETARIA MUNICIPÀL DE EDUCACAO
TERMO DE HOMOLOGAÇÂO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA N'
t3no25
Processo Adm: N' 220252205006

ioÀl.com.br/ama l8
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CoNTRATO 97t2025

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CANAPI, POR
TNTERMED|o DA SECRETAR|A DE EDUcAÇÃo, e n
SENHORA ANA MAYARA FAGUNDES DE SOUZA
MELO, NOS TERMOS ABAIXO ADUZIDOS:

PREÂMBULO:

CONTRATANTES: O Município de Canapi/AL, pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.8921000142, com sede na Av. Joaquim Tetê, no 336

- Centro - Canapi/Al, doravante denominado MUNICiPIO, por intermédio da Secretaria dê
Educação, com sede na Av. Joaquim Tetê, S/N, Centro - Canapi//Al, representado neste
ato por seu titular, o Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante designado simplesmente
LOCATÁRIO, e do outro lado da avença a Sra. Ana Mayara Fagundes de Souza Melo,
pessoa física, doravante denominada LOCADOR, celebram o presente CONTRATO DE
LOCAÇÃO de lmóvel, mediante as seguintês cláusulas e condições que se seguem:

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n' 220250206006,
sendo autorizado pelo Despacho da Excelentíssima senhora prefeita, fundamentado em
inexigibilidade de licitãção, na forma do disposto no Artigo 74, Y, da Lei Federal n" 14.133,
de 1o de abril de 2021 e na Lei Federal n.8.24511991e suas alterações posteriores, mediante
as seguintes cláusulas e condiçóes:

í. CLÁUSULA PRIÍIIEIRA - DO OBJETO.
1.1 Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel, localizado no povoado serra
do exu S/N - Canapi/Al, para funcionamento da cozinha EJA e fundamentel e
almoxarifado da escola manoel de abreu.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPO NSABILIDADES DO LOCADOR.

Avenida Joãquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57530-000
cNPJ Ns 12.367.892/0001-42
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2.1 . O LOCADOR, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a.
2.1 .1 Entregar o imóvel em perfeitas condiçôes de uso para os fins a que se destina;

2.1.2 Fornecer declaração atestando quê não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a
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juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração;
2.1.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
2.1.4 Manter, durante a locação, a forma ê o dêstino do imóvel;
2.1 .5 Responder pelos vícios ou dêfêitos anterioÍes à locação;
2.1.6 Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da
entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos
existêntes;
2.1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATARIO decorrentes de seus
atos, bem como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos
decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes
na instalação elétrica etc;
2.1.8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;
2.1 .9 Responder pelas obrigaçóes tributárias incidentes sobre o imóvel, como
impostos e taxas.
2.1.10 Fornecer ao LOCATÁR|O recibo discriminando as importâncias
pagas, vedada a quitação genérica;
2.1.11 Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediaçôes, se
existirem;
2.1.12 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver,
entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros dê manutênçáo
do edifício, como, por exemplo:

h. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;
i. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como
das esquadrias externas;
j. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;
k. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa dê êmpregados,
ocorridas em data anterior ao início da locação;
L instalaçáo de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;
m. despesas de decoraçáo e paisagismo nas partes de uso comum;
n. constituição de fundo dê reserva, e reposição deste, quando utilizado para
cobertura de despesas extraordinárias;

2.1 .13 Entregar, êm perfeito estado de funcionamento, os sistemas
existêntes (ar-condicionado, combate a incêndio, hidráulico, elétrica e outros
porventura existentes);
2.1.14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçôes de
habilitação e qualificação exigidas para a contratação;
2.1.15 Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar
a locação;
2.1.16 Exibir ao LOCATÁRO, quando solicitado, os comprovantes relativos
às parcelas que estejam sendo exigidas;
2.1.17 Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros,
se for o caso;
2.1.18 lnformar ao LOCATÁR|O quaisquer alteraçóes na titularidade do
imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

Avenida loaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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3.í o LOGATÁR|O, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

3.1 .'l Pagar o aluguel e os encargos da locaçáo exigíveis, no prazo estipulado neste
contrato;

3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega
das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo
constar no Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os eventuais deÍeitos
existêntes;

3.1 .4 Manter o imóvel locado em condiçôes de limpeza, de segurança e de
utilização;

3.1 .5 Restituir o imóvel, finda a locaçâo, nas condiçóes em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega,
salvo os desgastes e deterioraçôes deconentes do uso normal. Alternativamente,
poderá repassar ao Locador, desde que aceito por este, a importância
correspondentê ao orçamênto êlaborado pelo setor técnico da Administraçâo,
paraÍazer face aos reparos e reformas ali especiÍicadas;

3.1 .6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparaçâo a este
incumba, bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

3.1 .7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos
durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n" 8.245, de 1991;

3.1.8 Realizar o imediato reparo dos danos veriÍicados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

3.1 .9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
prévio e por escrito do LOCADOR;

3.í.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

3.1.11 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem
como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que
direcionada ao LOCATARIO,

3.1 .12 Pagar as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas
como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos
emprêgados do condomínio, se for o caso;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/At - CEP: 57530{00
cNPJ Ne 12.367.89210007-42
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b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservaçáo e pintura das instalações e dependências de uso
comum;

d. manutenção e conservação das instalaçôes e equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservação das instalaçôes e equipamentos de uso comum
destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutençáo e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalaçóes elétricas e hidráulicas
de uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao inÍcio
da locação;

i. reposição do fundo de reseÍva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou
complementaçáo de despesas ordinárias, salvo se referentes a perÍodo
anterior ao início da locação.

3.1.13 PagaÍ as despesas de telefone, enêÍgia elétÍica, gás (se houver), água
e esgoto;

3.1.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir
interesse no exercício do direito de preferência de aquisição @nigo 27 da Lei no

8.245, de '199í);

3.1 .1 5 Cumprir integralmente a convênção de condomínio e os regulamentos
internos, se existentes.

4. CLÁUSULA OUARTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVACÂO

4.1 O LOCATÁR|O poderá realizar todas as obras, modificaçôes ou benfeitorias sem prévia
autorizaçáo ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilizaçáo do imóvel estiver
comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa â continuação do
presente contrato;

4.'1.1 As benÍeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício
do direito de retenção;

4.2.1 Na impossibilidade da obtençáo da prévia anuência do LOCADOR, é Íacuttado
ao LOCATÁRIO a realizaçào da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse
público devidamente motivado;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57530-000
cNPl Ne 12.367.892/0001-42
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4.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas
pelo LOCATÁRIO, desde que sua retirada náo afete a estrutura e a substância do imóvel.

4.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do
LOCADOR;

4.3.1 Caso não haja concordância da indenizaçáo, poderão ser levantadas pelo
LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada náo afete a estrutura e a substância
do imóvel.

4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

4.5 Caso as modificações ou adaptaçôes feitas pelo LOCATÁRIO venham a causar algum
dano ao imóvel duíante o período de locação, este dano deve ser sanado às expensas do
LOCATÁRIO,

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condiçôes em que foi
recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado
quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deterioraçôes decorrentes do uso
normal.

5. CLÁUSULA OUINTA - OO PRAZO. PRORROGACÃO E RESTITUICÃO.

5.1 O prazo do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2025, nos termos do art. 3"
da Lei n. 8.245191 a contar da data de sua assinatura.

5.2 Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das
chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por ambas
as partes.

5.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública, por
consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

5.3 A pronogação do prazo de vigência dependerá da comprovaçáo pelo LOCATÁR|O de
que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da
anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

5.4 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATARIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do término
da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sançôes cabíveis por descumprimento
de dever contratual.

6. CLÁUSULA S TA - DO PRECO E DA FORMA DE PAGAMENTO.

6.1 O MUNIC|PIO pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 800,00 (oitocentos
reais ).

6.2 O pagamento será efetuado, em até 3O(trinte) dias, por meio dê Ordem Bancária.

Avenida joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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6.2.1 Os pagamentos deverão ser feitos na Conta n'5639829-3, Agência n'0260,
NU Pagamentos .

6.2.2 Sobrê os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos
vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata dle, desde que
solicitado pelo LOCADOR mêdiante comunicação escrita à Administração,
constituindo-se por estê ato a mora.

6.3 Os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica etc.),
cujo pagamento tenha sido atribuido contratualmente ao LOCATÁRIO, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva ocupação do imóvel.
6.4 O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATÁR|O suas Íespectivas partes da parcela. Caso o
LOCATÁR|O a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será
abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será
observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente
no pagamento do último aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retençáo tributária prevista
na legislaçâo aplicável.
6.6 O LOCATÁR|O não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo LOCADOR, que porventura náo tenha sido acordada no contrato.

7. CLÁUSULA SÉflMA - DO REAJUSTE.

7. 1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicação do Índice de Preços para o Consumidor Amplo
- IPCA, medido mensalmente pêlo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura
do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

7.2 Se a variaçâo do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoção de
preço compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel.

7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogaÉo contratual, na
pactuação do termo aditivo, ocorÍerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mÍnimo de í (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de pronogação da vigência do
contrato, ou por apostilamenlo, caso realizado em outra ocasião.

8. CLÁUSULA oITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA.

8.1 A presente despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária descrita abaixo.

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de educaçáo
Unidade Orçamentária: 05.52- Fundo Municipal e Desenvolvimento da Educação Básica-
FUNDEB

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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Funcional Programática: 4.019 - Manutenção das ações do Ensino Fundamental-
FUNDEB 30o/o

Funcional Programática: 4.023 - Manutençáo das ações do ensino de Jovens e Adultos-
FUNDEB 30%

Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO.

9.í A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir âs dúvidas que

surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

9.1.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta,
não implica em corrêsponsabilidade do LOCATARIO ou de sêus agentes e
prepostos.

9.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que foÍ necessário
à regularização das faltas ou defeitos obseÍvados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente paÍa as providências cabíveis.

9.'1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposiçóes da Lei n.

14.133121 e os atos normativos regulamentares correspondentês.

9. 1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deveráo ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

9.1 .5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na

execução do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCITIA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo da responsabilidadê civil e criminal e nos moldes da Lei 14.13312021
e do Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que venha a substitui-lo, às
penalidades de:

b. AdveÉência em razáo do descumprimento, de pequena relevância, de
obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar a aplicação de sançâo
mais grave ou inexecução parcial de obrigaçáo contratual principal ou acessória
de pequena relevância, quando não se justificar a aplicação de sanção mais
g rave;
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b. Multa:

b.'1 . Moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da

contrataÇáo;

b.2. Compensatória: entre 0,5olo (cinco décimos por cento) até 30o/o (trinta por cento)

sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto;

b.2.2. considera-se inexecuçâo total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias

no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela

contratante decorrente de outros contratos Íirmados com a administração pública

municipal.

b.2.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administraçâo a converta

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras

sanções previstas na Lei federal no 14.133' de 2021

e. lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, a ser aplicada
quando náo se justificar a imposiçáo de outra mais grave, àquele que:

V. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade

vt.
vil

daquela prevista no inciso I do art. 155 da Lei federal no '14.133/21' ou
que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
Der causâ à inexecuçáo total do contrato;
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justifi cado;
Ensejar o retardamênto da execução ou da entrega do objeto da

contrataçáo sem motivo justificado.
vilt

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública, no caso de:

Vl. o LOCADOR apresentar declaração ou documentação falsa para a
celebração do contrato ou em sua execução;

Vll. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;
Vlll. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
lX. Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos do contrato;
X. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal n. 12.84612013

10.1.1.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.

10.1 .2. Na aplicaçáo das sanções serão considerados:

l- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Na 12.367.8921OOOL42
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ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.2 A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o

procedimento previsto na Lei no 14.13312021.

10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATARIO serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso'

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.4. As sançóes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabÍveis.

1í. CLÁUS LA DÉCIMA PRIMEI - MEDIDAS ACAUTE LADORAS

11.1 A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras,

inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difÍcil ou

impossível reparaçáo.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGU NDA - DA ALTERACÃO OO COltnlro
12.1. Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequação ao

atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos previstos

neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção do equilíbrio econÔmico-

financeiro do ajuste.

12.2. Caso, por razões de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁRlO decida

devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará

dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notiÍique o LOCADOR' por escrito,

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

12.2.1 . Nesta hipótese, caso náo notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este

não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁR|O ficará sujeito ao pagamento de multa

equrvalente a Oí (um) aluguel, segundo proporçáo prevista no art. 40 da Lei 8.245' de 1991

e no art. 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência

do contrato;

12.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁR|O e o
imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução proporcional

do valor da locação;

'12.4. Durante o prazo estipulãdo para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR
rêaver o imóvel locado (art. 40 da Lei Federal n. 8.24511991)

LA DÉCIMA TERCEI pÀ nÀ EXTIN I1Ão CONTRATU Àl

Avenidâ Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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13.1 O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer

ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou

obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis

"l 3. 1 .1 A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais

acafielaÍá a execução dos valores das multas e indenizações devidos ao

LOCATÁRIO, bem como a retênção dos créditos decorrentes do contrato, até

o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento

13.2 Também constitui motivo para a extinçáo do contrato a ocorrência de qualquer das

hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei no 14.133, de 2021, que sejam aplicáveis a esta

relaçáo locatícia.

13.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupaçáo do imóvel, tais como incêndio,

desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁR1O poderá

considerar o contrato rescindido imêdiatamênte, Íicando dispensada de qualquer
prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a

situação.

13.4 O procedimento formal de extinção contratual terá início mediante notificação escrita,

entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou endereço

eletrônico.

"13.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado

o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorizaçáo escrita e fundamentada da

autoridade competente.

13.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

'13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 lndenizações e multas.

í4. CLÁUSU LA DÉCIi'IA OUARTA - DA PUBLICA cÃo.

14.1 - Cabeá ao LOCATÁR|O providenciar, por sua conta, a publicaçáo resumida do

contrato, que é condiçáo indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art. 94 da

Lei 14.13312021.

15.1 - Os casos omissos ou situaçóes não explicitadas nas cláusulas deste contrato serâo

decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei no 8.245, de 1991, e
na Lei no 14.133, de 2021 , subsidiariamente, bem como nos demais atos normativos
correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas

transcriçôes.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42

n

b0

d-n

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OAS DISPOSICOES GERAIS.
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'15.2 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado,
na forma do artigo 8o da Lei no 8.245, de 199í, ficando desde já autorizada a

averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao O,ficial de Registro de lmóveis
competente.

rs. cr-Áusull oÉcrma sExrA - Do FoRo.

16.1 Fica eleito o foro do Município da Contratante, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja ou venha se tomar, para dirimir quaisquer questóes que
possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes

assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só êfeito

legal.

Canapi/Al, 11 de junho de 2025

inr^ ú
Josélia Melo de Lima

Locatária
Ana Maya

d.s
Fagundes De Souza Melo

Locador

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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SECRETARIÀ MUNICIPAL DE EDUCACAO

EXTRATO DO CONTRATO N" 96/2025

FXTRATO DO CONTRÁTO N" 96/2025

rNExrcrBrLrDADE DE LlctTAÇÀo 7312025;
Fundamento Legnl: aí.'14. itrciso V, § 5', irciso U, da ki 14.133 de
1" de abrilde 2021.
Contratante: MUMChIO DE CÂNÂPI
Contrâlado: Anr Mâysr. Fagundes De Souzs Melo
Objeto: locaçào de imóvel, destinado o fürcioDrÍrctrto de sâlr dê
auls prÍa as türdrs EJA l" 3" E 4" PERiODOS.
Valor Mensal: R$ 800,00 (oitocetrtos re.i§)
Yrgência 3l/1212025
Celebração: 13lq6n025
Signatários: Josélia Mêlo de Lim. e Ana Mayarâ F.gündes De
Souzâ Melo

Public.do por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo ldcrtllcâdor | 6EF 219 67

SECRETARIA MUNICIPÀL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N' 9712025

EXTRAIO DO CONTRATO N' S7l2025

Tenho por satisfeitas as mzões apresentadas no processo em epigrafe.
'Dem como, as informações procedentes do Procurâdor Municipal,
RÁTIFICO os entendimentos firmâdos ao tempo em que
ÀUTORIZo Locaçào do iÍtóvel situado no çrovoado serra do exu
Sâ.I - Caíapi/AL, para o futrciotrrúretrto de s.h de eule pera es
turmâs EJA l'3' E 4' PERIODOS, PeÍtencenre a senhom Ana
Mayâra Fâgundes de Souza Melo, sob os funda$entos do aÍigo an.
74. inciso V. § 5", inciso II. da Lei 14.133/2021. em arendimcnto a
solicitaçào dâ Secreuria Municipal Educaçào.

Publique-se o presente despscho, no prazo legal, como condição de
eflcácia dos âtos.
E por fim, considerando as determinações firÍnâdas, seguem os autos
parÀ a formalizaçào do instrumento coítrâtual com a rcspectivâ
publicação, e, em seguida, para a secrctariâ de origeE paia empeúôr
e proüdenciar a emissão da respectiva nota de empeúo, Dos temo§
da ratificaçào.

CaDapi, l3 dejuúo de 2025.

JOSÉLIA MELO DE LIMÀ
Prefeita

SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÃO DA CONTRÂTAÇÀO:

RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO:

Tenho por satisfêitas âs Ílzôes apresentadas no processo em epigrafe.
bem como, as ilforÍnações procedeflles do ProcuradoÍ Municipal.
RATIflCO os entendimentos Íirmados âo tempo em que
ATITORIZO Locaçâo do iÍróvel situado no povoado seúa do er(u

SN - Canapi/Al, paÍa o funcionlrnento d, cozlnhr EJA €

fundrmental ê âlmoxrrlfado dr escola manoel de rbreu.
Pertencente a sêúorâ Ana Mayara Fagundes de Souza Melo, sob os

fundamentos do anrgo aí. 74. inciso V. § 5". i-nciso tl, da Ler
14.133/2021. em atendimento a solicitação da SecÍetaria Municipal
Educâção.

Publique-se o pÍesent€ despacho. no prazo legal. como condição de
eficácia dos atos.
E por firn, considerando as delerminações ÍirÍnÂdâs, seguem os aulos
parâ a formalização do insfumento contÍatual com a Íespecliva
publicâçâo, e, em seguida, pam a secrctaria de origem pâra empeíhaÍ
e providenciar a emissâo da respêctiv& nota de empenho, nos teamos
dâ râtificâção.

Canapi, I I de lunho de 2025

JOSÉLIÁ MELO DE LIMA
Prefeila

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo ldentlllcrdor:2141 I l4D

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

RATIFICACÃO DA CONTR^TACÀO:

Tenho por satisfeitas as rszôes apresentâdas no pÍocesso em epígÍafe,
bem como, as informÂçõcs procedeltes do Procurador Municipâ|.
RATIFICO os entendirneDtos firmados ao tempo em que
ALrrORIZO Locação do imóvel situado no Povoado Serra do Exú-
Canapi/Al, furcioDrrDelto de ümr srla de ,uh psrr rterdeÍ as
turmr3 fundlÚlelltll I e EJA.. Pertencente âo seúor Cleildo
C€rlsrio So.res, sob os fundamertos do anigo ait. 74, inciso V. § 5".
inciso ll, da lái l4.l33l202l. em atendimento a solicitaçào da
Secretaria Municipal Educâção.

Pubtique-se o prcsent. despacho, no prazo legal, como condição de
eficácia dos atos.
E por fiÍrL consideEldo as dct.Íminações firÍudas. seguem os Âutos
paÍa a fomtÂli2âçâo do iostrumeÍrto contrahral com a respectiva
publicaçeo, e, em seguidsn pâÍa a s€c.etalia de origem psrÊ empenhâÍ
e paovidenciar a emissão da ÍEspectiva nota de empenho, nos termos
da ratificaçâo.

Canapi, l8 de junho de 2025.

'OSÉLTÀ 
MELO DE LIIúA

Prefeita
Publlcrdo pori

Gilrnô Malta de Menezes
Código ldentlÍi.rdor:E29FAF I F

Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
TERMO DE HOMOLOCAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGÀÇÃO. DISPENSA ELETRÔNICA N'
13/2025
Processo Adm: N' 22025220500ó

T vwrv.diaíomunicioal.con.br/ama l8

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO 1212025;
Fundúnento lrgal: aí. 74, inciso V, § 5", iÍtciso Il. da l,ei 14.133 de
l'de abril de 2021.
Contratanre: MUNICÍPIo DE cANApl
Coltratado: Arts M.yÚr Figüídes De Souz. Melo
Objeto: locaçào de imóvel, destinado o füncioDâmênlo d! cozlÍrhr
EJA e fundrmental e almorarlfâdo ds êscolâ malroel de abreu.
Valor Mensâl: Rl|800,00 (oitoceÀtos Íeai§)
Yigêacia: 3l l12/2025
CelebÍação: | | 10612025

Signatários: Josélia Melo de Lima e Ans Mlysra Faguldes De
Soüzâ Melo

Public.do pori
Gilmo Malta de Meíezes

Códlgo ldertlílcrdoÍ:BF35F57E

SECRETÂRIA MUNICIPÀL DE EDUCACAO
RÂTIFICÀÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

VRÂTIFICACÃO DA CONTR,A,TACÃO:


